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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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\\J        PREFEITURA IVIUNICIPAL DE  BURITIRAMA
Bl/RIllRAMA

CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax. (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

PORTARIA N°. 361/2024 DE 23 DE ABRIL DE 2024

NOMEIA DE FORMA EXPLICITA A
GESTORA     E     FISCAL     DO     CONTRATO
ADMINISTRATIVO     N°     059/2024     ABAIXO
ELENCADO   DA   SECRETARIA   MUNICIPAL
DE   PLANEJAMENTO,   ADMINISTRACAO   E
FINANCAS         SEM         DETRllvIENTO         AO
DISPOSTO NA PORTARIA 52-1/2021.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA,  ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribui?6es que lhe sao conferidas pela Lei Organica do Municipio:

CONSIDERANDO:

I     -A Lei  14.133 de 01  de abril de 2021  que estabelece normas gerais de licitaeao
e  contrataeao  para  as  Administrae6es  Publicas  diretas,  autarquicas  e  fundacionais  da  Uniao,  dos

Estados, do  Distrito Federal e dos Municipios;

11   -Decreto N° 076/2021  de 13 de agosto de 2021 ;

Ill  - Necessidade de unificagao de informae6es e a simplificagao das normas
de semelhante tratamento; e,

lv  -Os principios norteadores da Administragao Pdblica,

RESOLVE:

Art.  1° -Nomear para executar a gestao e fiscalizagao da  ordem  de servieos
elencado abaixo,  os colaboradores Carla Marques da Gama,  identificada pela matricula
n°  347  como  titular e  lsaque  Santos  da  Silva,  identificado  pela  matricula  n° 978  como
suplente.

CONTRATADO No CONTRATO lNICIO FIM

NP TECNOLOGIA E GESTA0 DE DADOS 059/2024 02.06.2024 02.06.2025
LTDA

Paragrafo  Onjco -0 (a) servidor (a) supra designado  (a) como Gestor (a) e
Fiscal de Contrato deverao:

a)  Expedir  relat6rio   mensal   em   que   deve   ressaltar  tod
relacionadas com a execueao dos Contratos acima trazidos.

Avenida Buriti, 291  -Centro Buritirama -Bahia CEP, 47.1
Portal: www.buritirama.ba.aov.br  -Tel.If ax.  ¢7) 3442-21

Pagina 1  de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia CEP. 47.120-000

b)Controlar   o    prazo    de   vigencia   do    lnstrumento    Contratual    sob   sua
responsabilidade, encaminhar solicitaeao de prorrogaeao a unidade de Contratos;

c) Comunicar a unidade competente, irregularidades cometidas,  passiveis de

penalidades, ap6s os contatos pfevios com a contratada;

d) Comunicar a unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega
e/ou execueao do objeto, bern como os pedidos de prorrogaeao, se for o caso;

e)  Confrontar  os  preeos  e  quantidades  constantes  da  nota  fiscal  com  os
estabelecidos no contrato;

f)  Anotar   em   registro   pr6prio   todas   as   ocorfencias   relacionadas   com   a
execueao do contrato e determinar o que for necessario para regular as faltas ou defeitos
observados.

Art. 3° -Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que

Pagina 2 de 2
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e/ou execueao do objeto, bern como os pedidos de prorrogaeao, se for o caso;

e)  Confrontar  os  preeos  e  quantidades  constantes  da  nota  fiscal  com  os
estabelecidos no contrato;
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE  BURITIRAMA
CNPJ:  13.234.000/0001-06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

PORTARIA N°. 363/2024 DE 24 DE ABRIL DE 2024

NOMEIA DE  FORMA EXPLICITA A
GESTORA     E     FISCAL     DO     CONTRATO
ADMINISTRATIVO     N°     061/2024     ABAIXO
ELENCADO   DA   SECRETARIA   MUNICIPAL
DE   PLANEJAMENTO,   ADMINISTRACAO   E
FINANCAS         SEM         DETRIMENTO         AO
DISPOSTO NA PORTARIA 52-1/2021.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA,  ESTADO DA BAHIA, no uso das
atribuie6es que lhe sao conferidas pela Lei Organica do Municipio:

CONSIDERANDO:

I     -A Lei  14.133 de 01  de abril de 2021  que estabelece normas gerais de licitaeao
e  contrataeao  para  as  Administra96es  Ptlblicas  diretas,  autarquicas  e  fundacionais  da  Uniao,  dos
Estados,  do Distrito Federal e dos Municipios;

11   -Decreto N° 076/2021  de 13 de agosto de 2021 ;

Ill  - Necessidade de unificaeao de informa?6es e a simplificaeao das normas
de semelhante tratamento; e,

lv  -Os principios norteadores da Administra?ao Pdblica,

RESOLVE:

Art.  1° -Nomear para executar a gestao e fiscalizagao da ordem  de servi?os
elencado abaixo,  os colaboradores Carla Marques da Gama,  identificada pela matricula
n°  347  como titular e  lsaque  Santos  da  Silva,  identificado  pela  matricula  n°  978  como
suplente.

CONTRATADO No CONTRATO lNICIO Fllvl

ADAILTON  MOREIRA DE OLIVEIRA 061/2024 24.04.2024 24.04.2025

Pafagrafo  Onico -0 (a) servidor (a) supra designado (a)  como Gestor (a) e
Fiscal de Contrato deverao:

a)  Expedir   relat6rio   mensal   em   que   deve   ressaltar  todas   as   ocorrencias
relacionadas com a execugao dos contratos acima trazidos.            '

b)Controlar   o    prazo   de   vigencia   do    lnstrupiento    Contr
Avenida Buriti, 291  -Centro Buritirama -Bahia EP.  47.120-000

(77) 3442-2134

tual    sob   sua

Pagina 1  de 2
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\'r`        pREFE|TURA MUNICIPAL  DE  BUR'T|RA|V|A
CNPJ:  13.234.000/0001 -06 -Tel./Fax.  (77) 99982-9624
Avenida  Buriti, 291  -Centro
Buritirama -Bahia  CEP. 47.120-000

pREFEmuRA DE1&

responsabilidade, encaminhar solicitaeao de prorrogaeao a unidade de Contratos;

c)  Comunicar a unidade competente,  irregularidades cometidas,  passiveis de

penalidades,  ap6s os contatos pfevios com a contratada;

d) Comunicar a unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega
e/ou execueao do objeto,  bern como os pedidos de prorrogaeao,  se for o caso;

e)  Confrontar  os  preeos  e  quantidades  constantes  da  nota  fiscal  com  os
estabelecidos no contrato;

f)  Anotar   em   registro   pr6prio   todas   as   ocorfencias   relacionadas   com   a
execueao do contrato e determinar o que for necessario para regular as faltas ou defeitos
observados.

Art. 3° -Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que

Prefeito  Municipal
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Prefeito  Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 

Avenida Buriti, 291 – Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
Portal: www.buritirama.ba.gov.br  – Tel./Fax. (77) 3442-2134 

Página 1 de 2  

PORTARIA Nº. 364/2024 DE 24 DE ABRIL DE 2024 

 

NOMEIA DE FORMA EXPLICITA O 
GESTOR E O FISCAL DA ORDEM DE 
SERVIÇO ABAIXO ELENCADA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER SEM DETRIMENTO AO 
DISPOSTO NA PORTARIA 52-1/2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

 

CONSIDERANDO: 

I – A Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação 
e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – Decreto Nº 076/2021 de 13 de agosto de 2021; 

III – Necessidade de unificação de informações e a simplificação das normas 
de semelhante tratamento; e, 

IV – Os princípios norteadores da Administração Pública. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para executar a gestão do contrato elencado abaixo, o 
colaborador JOSÉ EVANDO FERREIRA DA SILVA, identificado pela matrícula nº 584 e 
como suplente o colaborador MIGUEL MARQUES DE SOUZA, identificado pela matrícula 
nº 436 e para executar a fiscalização do contrato elencado abaixo, o colaborador 
EDERSON FABIO CAITANO DOS SANTOS, identificado pela matrícula nº 1049 e como 
suplente o colaborador ANTONIO AGRIPINO DA SILVA NETO, identificado pela 
matrícula nº 483: 

CONTRATADO Nº ORDEM DE 
SERVIÇOS INICIO FIM 

MARLON ALVES DE ALMEIDA - ME 016/2024 24.04.2024 24.05.2024 

http://www.buritirama.ba.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
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Parágrafo Único – Os (as) servidores (as) supra designados (as) como Gestor 
(a) e Fiscais de Contratos deverão: 

a) Expedir relatório mensal em que deve ressaltar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos Contratos acima trazidos. 

b) Controlar o prazo de vigência do Instrumento Contratual sob sua 
responsabilidade, encaminhar solicitação de prorrogação à unidade de Contratos; 

c) Comunicar à unidade competente, irregularidades cometidas, passíveis de 
penalidades, após os contatos prévios com a contratada; 

d) Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega 
e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

e) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

f) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato e determinar o que for necessário para regular as faltas ou defeitos 
observados. 

Art. 3° - Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que 
julgar necessário, a solicitar assessoria especializada para o bom desempenho de suas 
atribuições. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Buritirama - BA, 24 de abril de 2024. 

 

 

Arival Marques Viana 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA  
CNPJ: 13.234.000/0001-06 – Tel./Fax. (77) 99982-9624  
Avenida Buriti, 291 – Centro  
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

 

Avenida Buriti, 291 – Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 
Portal: www.buritirama.ba.gov.br  – Tel./Fax. (77) 3442-2134 

Página 2 de 2  

Parágrafo Único – Os (as) servidores (as) supra designados (as) como Gestor 
(a) e Fiscais de Contratos deverão: 

a) Expedir relatório mensal em que deve ressaltar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos Contratos acima trazidos. 
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Arival Marques Viana 
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http://www.buritirama.ba.gov.br/
http://www.buritirama.ba.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
DE BURITIRAMA -CNPJ:  17.328.278/0001-95
Rua Sao Gonealo, 86 - Centro - Buritirama - Bahia
CEP. 47.120-000

ngmfls^-'aL|-I(^s-Lmdt-I|®

TERMO DE AUTORIZACAO DE DISPENSA DE LICITACA0
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024
DISPENSA DE LICITACAO N° 016/2024-D

CONSIDERAND0 os elementos contidos no presente  processo de contrataeao direta
por dispensa de  licitagao,  que foi devidamente justificado,  tanto  pela  razao da escolha
do fornecedor / prestador de servieos, quanto pela justificativa dos preeos;

CONSIDERANDO  que  o  processo  foi  instruido  com  os  documentos  e  requisitos  que
comprovam que o contratado  possui  habilitagao e qualificaeao minima  para  celebrar o
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei n°  14.133/2021 ;

CONSIDERANDO que o PARECER DO AGENTE DE CONTRATACAO que preve que
a  DISPENSA  DE  LICITACAO  esta em conformidade  ao disposto  no artigo 75,  inciso  11
da  Lei  n°  14.133/2021 ;

CONSIDERANDO que o PARECER TECNICO que assegura a conformidade dos autos
constantes no processo em epigrafe;

CONSIDERANDO   que   o   PARECER   JURIDICO   atesta   que   foram   cumpridos   as
exigencias legais e os requisitos para a contratagao;

No uso das atribuig6es que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 75,
11  da  Lei  n°  14.133/2021,  AUTORIZO  A CONTRATACA0  MEDIANTE  DISPENSA  DE
LICITACAO 016/2024-D,  nos termos descritos abaixo:

OBJETO:  Contratagao  de  empresa  para  FORNECIMENTO  DE  CESTAS  BASICAS
MONTADAS,   DESTINADAS  A  OFERTA  DO   BENEFicIO   EVENTUAL  DE  AUxiLIO
ALIMENTACAO   PREVISTO   NA   LEI   MUNICIPAL   N°   125/2014,   ATENDENDO   AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

CONTRATADO:
CLEIDSON VIANA DOS SANTOS -CNPJ N° 49.852.605/0001 -08

Prazo de Vigencia:  30 (trinta) dias.
Valor Global para o Periodo:  R$ 46.900,00 (Quarenta e seis mil e novecentos reais).
Fundamento  legal:  Artigo  75,  inciso  11  da  Lei  n°  14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento
ao  preceito  do  artigo   72,   paragrafo  unico  da  Lei  n°   14.133/2021,   para  que  fique  a
disposigao do  ptlblico em sitio eletr6nico oficial.

Buritirama - BA,  11  de abril de 2024.

Ana Clau
Secretaria  Mull
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